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questionam a desclassificação por inexequibilidade das suas 
propostas. Quanto a empresa Centurion Seguranca e Vigilancia 
Ltda., aponta "supostos" equívocos na planilha da empresa 
recorrida.

2.2. Assim, requerem as empresas Açoforte Segurança e 
Vigilância Eireli., Ausion Segurança Patrimonial Eireli – Epp 
e Lógica Segurança e Vigilância Ltda, a classificação de suas 
propostas e a empresa Centurion Seguranca e Vigilancia Ltda. 
Requer a desclassificada da empresa Lions Segurança e Vigilân-
cia Patrimonial Eireli.

3. DAS CONTRARRAZÕES:
3.1. A ora recorrida Lions Segurança e Vigilância Patri-

monial Eireli, apresentou suas contrarrazões protocolizada 
tempestivamente.

3.2. Ataca as razões recursais e os equívocos das recorren-
tes, informando que sua proposta foi compatível com o edital e 
legislação, requerendo assim a manutenção das desclassifica-
ções e o “indeferimento” dos recursos.

4. DA ANÁLISE:
4.1. Ressalta-se que o objetivo do processo licitatório, 

mesmo no Pregão Eletrônico em que o critério de julgamento 
é o menor preço, é a busca da proposta mais vantajosa para 
a Administração, o que impõe à Administração Pública não 
apenas a busca pelo menor preço, mas também da certificação 
de que a contratação atenda ao interesse público. Para a mo-
dalidade de licitação denominada pregão, a qual foi instituída 
pela Lei nº 10.520/02, o art. 4º, X, aduz que será obrigatoria-
mente utilizado o critério do menor preço para julgamento das 
propostas. Vejamos: “X - para julgamento e classificação das 
propostas, será adotado o critério de menor preço, observa-
dos os prazos máximos para fornecimento, as especificações 
técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade 
definidos no edital.”

4.2. É somente através do respeito a tais normativas que 
se poderia garantir igualdade de condições a todos os partici-
pantes. A respeito do assunto, necessário se faz trazer a lição 
do renomado administrativista Marçal Justen Filho: "Em termos 
amplos, a objetividade significa imparcialidade mais finalidade. 
O julgamento objetivo exclui a parcialidade (tomada de posição 
segundo ponto de vista de uma parte). Mas isso é insuficiente. 
Além da imparcialidade, o julgamento tem de ser formulado 
à luz do interesse público. O interesse público não autoriza, 
contudo, ignorem-se as disposições norteadoras do ato convo-
catório e da Lei. Não se admite que, a pretexto de selecionar 
a melhor proposta, sejam amesquinhadas as garantias e os 
interesses dos licitantes e ignorado o disposto no ato convoca-
tório." (2001, p. 448)

4.3. No presente certame, esta SVMA realizou as devidas e 
necessárias especificações quanto ao objeto do certame a ser 
contratado, detalhou que “por administrar bens e serviços pú-
blicos, a Administração deve agir de acordo com o interesse pú-
blico, qual seja, buscar realizar o melhor negócio pela proposta 
mais vantajosa não podendo jamais se desprender do princípio 
da isonomia, que, ao lado dos demais princípios norteadores da 
Administração Pública regem as licitações”.

Lei nº 8666/93:
“(...) Art. 44. No julgamento das propostas, a Comissão 

levará em consideração os critérios objetivos definidos no edital 
ou convite, os quais não devem contrariar as normas e princí-
pios estabelecidos por esta Lei.”

4.4. Destarte, resta cristalino que a área técnica, para fins 
de aceitação da proposta, não se furtou da análise quanto à 
inexequibilidade da proposta, motivo pelo qual criteriosamente 
desclassificou uma pluralidade de licitantes, exatamente por 
patente inexequibilidade das planilhas encaminhadas.

4.5. Acontece que, existe uma exponencial diferença entre 
inexequibilidade e variação nos valores e percentuais apon-
tados em planilha, que dentro de uma análise mais ampla 
como ocorrido no presente certame, constatou-se referida 
compatibilidade.

4.6. Face ao disposto anteriormente, em especial as pon-
derações encontradas na doutrina e jurisprudência pátrias, 
percebe-se que o entendimento firmado é no sentido de que a 
eventual variação no valor referente a item isolado da planilha 
de custos, desde que não contrarie instrumentos legais, não ca-
racteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta 
e que a inexequibilidade de uma proposta de preços deve ser 
comprovada, e não apenas presumida.

4.7. Sendo assim, é razoável admitir variações nos valores 
apresentados, desde que referida variação não compromete a 
exequibilidade dos valores apresentados, comprove sua compa-
tibilidade e regularidade.

4.8. Temos que a proposta e planilha de custos apresentada 
pela Lions Segurança e Vigilância Patrimonial Eireli, atendeu 
todas as especificações e exigências do edital, não havendo 
qualquer conflito com os dispositivos legais apontados.

5. DA DECISÃO:
5.1. No mérito a comissão considera IMPROCEDENTES 

as razões recursais das recorrentes (Açoforte Segurança e 
Vigilância Eireli., Ausion Segurança Patrimonial Eireli – Epp;. 
Centurion Seguranca e Vigilancia Ltda. e Lógica Segurança e 
Vigilância Ltda.), e DECLARA VENCEDORA E HABILITADA a 
empresa Lions Segurança e Vigilância Patrimonial Eireli, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n° 30.044.178/0001-03, pelo valor global de 
de R$ 9.065.000,00 (nove milhões e sessenta e cinco mil reais), 
conforme proposta de preços, SEI 035501431, por ter atendido 
a todas as exigências fixadas no Edital de Licitação.

Em consequência, encaminha os autos à Autoridade Com-
petente desta Pasta para que, caso compartilhe do mesmo 
entendimento, profira a decisão final com vistas à adjudicação 
do seu objeto e homologação do certame.

Nada mais, foi lida e achada conforme pelo Pregoeiro e 
demais Membros.

 JULGAMENTO DE RECURSOS
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/SVMA/2020
OFERTA DE COMPRAS Nº 801020801002020OC00018
PROCESSO Nº : 6027.2019/0007612-1
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL ANUAL
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA PA-

TRIMONIAL NOS PARQUES MUNICIPAIS URBANOS E LINEARES 
DO GRUPO ORLA, conforme discriminados no Anexo II – Especi-
ficações Técnicas do Objeto, deste Edital.

Aos vinte e três dias do mês de novembro de 2020 
às 14h00, reuniram-se os membros da CPL, instituída pela 
Portaria nº 44/SVMA-GAB/2020 e equipe técnica, tendo como 
Presidente Sr. Fábio Ferreira Menezes e tendo como Membros: 
Karina da Silva Antonio, Mirella Correa Santana, Anderson Luiz 
Arcanjo, Rita de Cássia Santos, Raquel Oliveira da Silva e Gui-
lherme Ibanez de Santi Ferrara, abaixo assinados, para proceder 
à análise e julgamento dos Recursos Administrativos interpos-
tos junto ao sistema BEC pelas licitantes Açoforte Segurança 
e Vigilância Eireli, Atento São Paulo Serviços de Segurança 
Patrimonial Eireli; Ausion Segurança Patrimonial Eireli – Epp;. 
Centurion Seguranca e Vigilancia Ltda. e Lógica Segurança 
e Vigilância Ltda., SEI nº 035872711, contra a decisão desta 
Comissão que declarou vencedora do certame a empresa Seal 
Segurança Alternativa Eireli, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
03.949.685/0001-05, conforme decisão da sessão pública aber-
ta em 06/10/2020, SEI nº 035501845.

1. BREVE RESUMO:
1.1. Pelo presente, esta Secretaria Municipal do Verde e 

do Meio Ambiente - SVMA busca a contratação de serviços 
de segurança patrimonial nos parques municipais urbanos e 
lineares do GRUPO ORLA, cuja sessão pública de abertura do 
certame ocorreu às 11h01 do dia 06/10/2020. Para participar 
do certame, 30 (trinta) empresas do ramo apresentaram pro-
postas de preços. Abertos e conduzidos os trabalhos, após uma 
pluralidade de empresas ofertarem lances na respectiva fase, 
iniciou-se em diversas sessões públicas, a análise e classificação 

1.3. Após a interposição do referido recurso, foi comunica-
do abertura de prazo de contrarrazões, não tendo sido protoco-
lado qualquer manifestação.

2. DO RECURSO:
2.1. Em memoriais de recurso, a empresa SIGGEO ENGE-

NHARIA E CONSULTORIA LTDA., em apertada síntese, questiona 
a classificação da CAVALLARI ENGENHARIA LTDA. Por mani-
festa inexequibilidade e questiona alguns itens da planilha 
apresentada pela R.S. RAZUK CONSTRUÇÕES E PROJETOS - ME 
requerendo a desclassificação de ambas as propostas.

3. DA ANÁLISE:
3.1. Ressalta-se que o objetivo do processo licitatório em 

que o critério de julgamento é o menor preço, é a busca da 
proposta mais vantajosa para a Administração, o que impõe à 
Administração Pública não apenas a busca pelo menor preço, 
mas também da certificação de que a contratação atenda ao 
interesse público. Desde que as especificações técnicas e parâ-
metros mínimos de desempenho e qualidade definidos no edital 
sejam atendidos.

3.2. No presente certame, esta SVMA realizou as devidas e 
necessárias especificações quanto ao objeto do certame a ser 
contratado, detalhou que “por administrar bens e serviços pú-
blicos, a Administração deve agir de acordo com o interesse pú-
blico, qual seja, buscar realizar o melhor negócio pela proposta 
mais vantajosa não podendo jamais se desprender do princípio 
da isonomia, que, ao lado dos demais princípios norteadores da 
Administração Pública regem as licitações”.

Lei nº 8666/93:
“(...) Art. 44. No julgamento das propostas, a Comissão 

levará em consideração os critérios objetivos definidos no edital 
ou convite, os quais não devem contrariar as normas e princí-
pios estabelecidos por esta Lei.”

3.3. Destarte, resta cristalino que a área técnica, para fins 
de aceitação da proposta, não se furtou da análise quanto à 
inexequibilidade da proposta, motivo pelo qual criteriosamente 
realizou diversas diligências de esclarecimento junto aos licitan-
tes, exatamente para dirimir eventuais dúvidas das planilhas 
encaminhadas.

3.4. Face ao disposto anteriormente, em especial as pon-
derações encontradas na doutrina e jurisprudência pátrias, 
percebe-se que o entendimento firmado é no sentido de que a 
eventual variação no valor referente a item isolado da planilha 
de custos, desde que não contrarie instrumentos legais, não ca-
racteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta 
e que a inexequibilidade de uma proposta de preços deve ser 
comprovada, e não apenas presumida.

3.5. Sendo assim, é razoável admitir variações nos valores 
apresentados, desde que referida variação não compromete a 
exequibilidade dos valores apresentados, comprove sua compa-
tibilidade e regularidade.

3.6. Temos que a proposta e planilha de custos apresentada 
pelas recorridas CAVALLARI ENGENHARIA LTDA. e R.S. RAZUK 
CONSTRUÇÕES E PROJETOS - ME, após análise e diligências re-
alizadas pela equipe técnica, atenderam todas as especificações 
e exigências do edital, não havendo qualquer conflito com os 
dispositivos legais apontados.

4. DA DECISÃO:
4.1. No mérito a comissão considera IMPROCEDENTE 

as razões recursais da recorrente SIGGEO ENGENHARIA E 
CONSULTORIA LTDA., mantendo assim a classificação conforme 
ata de sessão de análise e classificação das propostas” SEI nº 
034430227.

Em consequência, encaminha os autos à Autoridade Com-
petente desta Pasta para que, caso compartilhe do mesmo 
entendimento, profira a decisão final com vistas à dar prosse-
guimento ao certame.

Publique-se no DOC e insira-se no processo SEI nº 
6027.2020/0001501-9. Nada mais havendo, foi a presente 
lavrada e assinada pelo Presidente e membros presentes da 
Comissão Permanente de Licitação da Secretaria Municipal do 
Verde e do Meio Ambiente.

 ATA DE JULGAMENTO
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/SVMA/2020
OFERTA DE COMPRAS Nº 801020801002020OC00017
PROCESSO Nº : 6027.2019/0009608-4
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL ANUAL
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA 

PATRIMONIAL NOS PARQUES MUNICIPAIS URBANOS E LINEA-
RES DO GRUPO ITAQUERA (PARQUE DAS ÁGUAS, CABECEIRAS 
DO ARICANDUVA, NASCENTES DO ARICANDUVA, LINEAR 
ÁGUA VERMELHA, CONSCIÊNCIA NEGRA, CIÊNCIA, JARDIM 
SAPOPEMBA, LINEAR MONGAGUÁ, SAVOY CITY E NAIR BELO), 
conforme discriminados no Anexo II – Especificações Técnicas 
do Objeto, deste Edital.

Aos vinte e três dias do mês de novembro de 2020 às 
13h00, reuniram-se os membros da CPL, instituída pela Portaria 
nº 44/SVMA-GAB/2020 e equipe técnica, tendo como Presiden-
te Sr. Fábio Ferreira Menezes e tendo como Membros: Karina da 
Silva Antonio, Mirella Correa Santana, Anderson Luiz Arcanjo, 
Rita de Cássia Santos e Guilherme Ibanez de Santi Ferrara, abai-
xo assinados, para proceder à análise e julgamento dos Recur-
sos Administrativos interpostos junto ao sistema BEC pelas lici-
tantes Açoforte Segurança e Vigilância Eireli., Ausion Segurança 
Patrimonial Eireli – Epp;. Centurion Seguranca e Vigilancia Ltda. 
e Lógica Segurança e Vigilância Ltda., SEI nº 035869066, contra 
a decisão desta Comissão que declarou vencedora do certame a 
empresa Lions Segurança e Vigilância Patrimonial Eireli, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n° 30.044.178/0001-03, conforme decisão 
da sessão pública aberta em 06/10/2020, SEI nº 035501431.

1. BREVE RESUMO:
1.1. Pelo presente, esta Secretaria Municipal do Verde e 

do Meio Ambiente - SVMA busca a contratação de serviços 
de segurança patrimonial nos parques municipais urbanos e 
lineares do GRUPO ITAQUERA (PARQUE DAS ÁGUAS, CABECEI-
RAS DO ARICANDUVA, NASCENTES DO ARICANDUVA, LINEAR 
ÁGUA VERMELHA, CONSCIÊNCIA NEGRA, CIÊNCIA, JARDIM 
SAPOPEMBA, LINEAR MONGAGUÁ, SAVOY CITY E NAIR BELO), 
cuja sessão pública de abertura do certame ocorreu às 10h02 
do dia 06/10/2020. Para participar do certame, 33 (trinta E três) 
empresas do ramo apresentaram propostas de preços. Abertos 
e conduzidos os trabalhos, após uma pluralidade de empresas 
ofertarem lances na respectiva fase, iniciou-se em diversas 
sessões públicas, a análise e classificação das propostas e habi-
litação das empresas participantes, sendo que, em 05/11/2020 
a empresa Lions Segurança e Vigilância Patrimonial Eireli, foi 
habilitada após classificação de sua proposta pelo valor de R$ 
9.065.000,00 (nove milhões e sessenta e cinco mil reais).

1.2. Assim, no transcurso do certame e durante o prazo 
aberto para eventual interposição de recurso, as empresas 
Açoforte Segurança e Vigilância Eireli., Ausion Segurança Pa-
trimonial Eireli – Epp;. Centurion Seguranca e Vigilancia Ltda. 
e Lógica Segurança e Vigilância Ltda., recorreram da decisão, 
via Sistema BEC.

1.3. Acatada a intenção recursal, foi então estabelecido o 
prazo para à apresentação dos memoriais, conforme preceitua 
a Lei Federal 10.520/02, sendo seu termo final às 23h59 do dia 
13/11/2020. Registre-se que as empresas Açoforte Segurança 
e Vigilância Eireli., Ausion Segurança Patrimonial Eireli – Epp;. 
Centurion Seguranca e Vigilancia Ltda. e Lógica Segurança e 
Vigilância Ltda., apresentaram as razões recursais tempestiva-
mente, via sistema.

1.4. Na mesma oportunidade, informado o prazo de con-
trarrazões para as recorridas, qual seja, até às 23h59 do dia 
18/11/2020. A peças foram protocolizadas tempestivamente no 
Sistema BEC.

2. DO RECURSO:
2.1. Em memoriais de recurso, as empresas Açoforte Segu-

rança e Vigilância Eireli., Ausion Segurança Patrimonial Eireli – 
Epp e Lógica Segurança e Vigilância Ltda., em apertada síntese, 

Técnico - Descomplica: Leandro Scarpino – RF: 847.685-3; 
Gestora: Thamires Lopes Soares da Silva RF: 851.020-2; Fiscais 
administrativos: a) João Paulo Santana De Jesus, RF 859.417-1 
(titular); b) Gabriel Mendonca Cortez de Sena, RF 857.529-1 
(suplente); Fiscais Técnicos – SMIT: a) Alexandre França Ro-
drigues RF: 754.715-3 (titular) e b) Marli de Mello Silva RF: 
859.366-3 (suplente).

 MOBILIDADE E TRANSPORTES
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 29/
SMT/2020

PROCESSO: 6020.2020/0008930-8
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/SMT/2020 (SEI 

6020.2020/0001103-1)
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/SMT/2020
OBJETO: Prestação de serviços de manutenção do Sistema 

Cicloviário da Cidade de São Paulo, conforme especificações 
constantes do Anexo III do Edital de Pregão Eletrônico supra 
– LOTE 3.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE 
E TRANSPORTES - SMT

CONTRATADA: FLORESTANA PAISAGISMO CONSTRUÇÕES 
E SERVIÇOS LTDA.

VALOR DO CONTRATO: R$ 7.190.160,29
DOTAÇÃO A SER ONERADA: 20.10.26.785.3009.2.098.3

.3.90.39.00.00
NOTA DE EMPENHO: 94.978/2020 

 EXTRATO DO 5º TERMO DE ADITAMENTO DO 
CONTRATO N°: 001/20-SMT.GAB

PROCESSO Nº 6020.2019/0011875-6
Modalidade: Inexigibilidade (art. 25 ”caput” da Lei Fe-

deral nº 8.666/93, observadas as disposições da Lei Muni-
cipal nº 13.278/02 e do Decreto Municipal nºs 44.279/03 e 
54.873/2014)

Contratante: Prefeitura do Município de São Paulo, repre-
sentada pela Secretaria Municipal de Mobilidade e Transportes 
– SMT.

Contratada: Companhia de Engenharia de Tráfego – CET
Objeto do Contrato: Contrato de prestação de serviços de 

engenharia de tráfego e educação de trânsito para o Município 
de São Paulo.

Objeto do Aditamento: Readequação do Anexo II – Ser-
viços

Fundamento jurídico: artigo 65, inciso II, “caput” da Lei 
Federal nº 8.666/93.

Valor: sem alteração do valor.

 VERDE E MEIO AMBIENTE
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 ATA DE SESSÃO DE ANÁLISE DOS ENVELOPES 
DE HABILITAÇÃO E ABERTURA PRAZO RECURSAL

TOMADA DE PREÇOS Nº 015/SVMA/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 6027.2020/0000112-3
OBJETO: Contratação de Obras para a revitalização do Pq. 

Raposo Tavares, conforme discriminados no Anexo II – Especifi-
cações Técnicas do Objeto, parte integrante deste edital.

Aos vinte e três dias do mês de novembro de 2020 
às 11h00, reuniram-se os membros da CPL, instituída pela 
Portaria nº 44/SVMA-GAB/2020 e equipe técnica, para análise 
da documentação dos envelopes nº 02 das 03 (três) melhores 
classificadas em sessão anteriormente realizada.

I) O Senhor Presidente, amparado pela sua Comissão e 
Equipe Técnica, considerando as exigências especificadas no 
Edital de Licitação e Anexos, e em obediência aos princípios ba-
silares que norteiam os procedimentos licitatórios, especialmen-
te, da Legalidade, da Isonomia, da Vinculação ao Instrumento 
Convocatório, da Moralidade e da Igualdade entre os Licitantes, 
DECIDIU por unanimidade de seus membros, quanto a apresen-
tação das propostas e anexos, conforme segue:

II) Após a devida análise, foram habilitadas, em ordem 
crescente, em função do menor preço total ofertado, conforme 
previsto no item 9.4. do Edital as seguintes empresas licitan-
tes: 1º lugar: DEKTON ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO – R$ 
377.069,09; 2º lugar: MONTEIRO ENGENHARIA E ARQUITETU-
RA LTDA. – R$ 386.135,34; 3º lugar: MATHESIS ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÕES LTDA. – R$ 387.291,13.

III) A Comissão de Licitação, mediante o acima exposto, 
conforme disposto no item 10.1 do Edital, de acordo com 
o artigo 109 da Lei 8666/93 abre o prazo de 5 (cinco) dias 
úteis para interposição de recursos, a contar da publicação da 
presente ata.

Publique-se no DOC e insira-se no processo SEI nº 
6027.2020/0000112-3. Nada mais havendo, foi a presente 
lavrada e assinada pelo Presidente e membros presentes da 
Comissão Permanente de Licitação da Secretaria Municipal do 
Verde e do Meio Ambiente.

 ATA DE JULGAMENTO DE RECURSO
TOMADA DE PREÇOS Nº 018/SVMA/2020
PROCESSO Nº 6027.2020/0001501-9
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL ANUAL
OBJETO: Contratação de empresa especializada para elabo-

ração de Projeto Básico/Executivo e Levantamento Topográfico 
Planialtimétrico Cadastral do Parque Zilda Arns, conforme discri-
minados no Anexo II – Especificações Técnicas do Objeto, parte 
integrante deste edital.

Aos vinte e três dias do mês de novembro de 2020 
às 11h30, reuniram-se os membros da CPL, instituída pela 
Portaria nº 44/SVMA-GAB/2020 e equipe técnica, abaixo as-
sinados, para proceder à análise e julgamento dos Recursos 
Administrativos interpostos pela empresa SIGGEO ENGENHA-
RIA E CONSULTORIA LTDA. (CNPJ Nº 01.982.159/0001-11), SEI 
nº 034597905, contra a decisão desta Comissão contidas em 
“ata de sessão de análise e classificação das propostas” SEI nº 
034430227, publicada em 16/10/2020, SEI nº 034550627.

1. BREVE RESUMO:
1.1. Pelo presente, esta Secretaria Municipal do Verde e 

do Meio Ambiente - SVMA busca a contratação de Obras para 
a revitalização do Pq. Raposo Tavares, cuja sessão pública de 
abertura do certame ocorreu às 09h30 do dia 01/09/2020. Para 
participar do certame, 05 (cinco) empresas do ramo apresenta-
ram propostas de preços. Após a devida análise das propostas, 
realização de diligências e análise dos documentos enviados 
“fora do envelope”, sendo que, após a devida análise das pro-
postas apresentadas, foram classificadas, em ordem crescente, 
em função do menor preço total ofertado, conforme previsto no 
item 9.3.2. do Edital as seguintes propostas 1º lugar: CAVALLA-
RI ENGENHARIA LTDA. – R$ 191.640,18; 2º lugar: R.S. RAZUK 
CONSTRUÇÕES E PROJETOS - ME – R$ 238.999,95; 3º lugar: 
DIRETÓRIO DA ARQUITETURA E ENGENHARIA – R$ 241.757,96; 
4º lugar: SIGGEO ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA. – R$ 
263.106,68 e 5º lugar: RGSE PROJETOS E ENGENHARIA LTDA. – 
R$ 357.030,53. Não obstante também constou da referida ata 
que a empresa CAVALLARI ENGENHARIA LTDA., não poderia 
usufruir dos benefícios da condição de ME/EPP por não ter 
atendido aos dispositivos 2.1., 5.2.3. e 8.1 do Edital.

1.2. Assim, no transcurso do certame e durante o prazo 
aberto para eventual interposição de recurso, a empresa SIG-
GEO ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA., recorreu da decisão.

AUTORIZO a contratação da empresa VISÃO E ARTE INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO DE EMBALAGENS LTDA EPP, inscrita no CNPJ nº 
00.855.265/0001-71 e consequente emissão de Nota de Empe-
nho, com a finalidade de AQUISIÇÃO DE SACO PLÁSTICO PARA 
EXUMAÇÃO, DE USO NOS 22 (VINTE E DOIS) CEMITÉRIOS 
MUNICIPAIS DO SERVIÇO FUNERÁRIO DO MUNICÍPIO DE SÃO 
PAULO – SFMSP, com estimativa para 06 (seis) meses, a partir 
da assinatura do contrato, com fundamento no disposto na Lei 
Federal nº 8.666/93, Lei Municipal nº 8.383/1976 e Decreto 
Municipal nº 57.578/2017.II – AUTORIZO o empenhamento dos 
recursos necessários ao atendimento das despesas, onerando 
e respeitando a dotação orçamentária nº 04.10.15.122.3024
.8.503.3.3.90.39.00.06, no importe de R$ 84.000,00 (oitenta 
e quatro mil reais), devendo a importância de R$ 84.000,00 
onerar a respectiva dotação no exercício vindouro, observando 
o princípio da anualidade.III - A seguir, encaminhe-se a Seção 
Técnica de Contabilidade para as providências de emissão de 
Nota de Empenho e à Divisão Administrativa para a lavratura 
do Termo de Contrato, condicionando a retirada da Nota de 
Empenho à apresentação dos documentos necessários a provar 
a regularidade fiscal, econômica e financeira da contratada, 
estando válidas e atualizadas, caso haja certidões vencidas.

 6410.2017/0000072-7
Pregão Eletrônico 014/SFMSP/2015
Contratação de empresa para prestação de serviço de 

translado funerário por 24 (vinte e quatro) horas para enterros, 
remoções e viagens, mediante locação de veículos 0 km (zero 
quilômetro) adaptados para translado de corpos, com quilome-
tragem livre e abastecimento a cargo do SFMSP.

CONTRATANTE: SERVIÇO FUNERÁRIO DO MUNICÍPIO DE 
SÃO PAULO

Contratada: FVB LOCADORA DE VEÍCULOS E SERVIÇOS 
LTDA ME

Designação de fiscais para o contrato.I - À vista do contido 
no presente processo, com fundamento Decreto Municipal 
nº 54.873/2014 e Portaria SF nº 92 de 17 de maio de 2014, 
DESIGNO como fiscal titular do contrato, o servidor Claudio 
de Oliveira Santos RF 4102/2 e como fiscal suplente o servidor 
Gilberto da Cunha Lima Junior RF 3109-1.

 INOVAÇÃO E TECNOLOGIA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 EXTRATO DE ADITAMENTO: TERMO DE ADITAMENTO N° 
02 AO CONTRATO N° 60/SMIT/2018

PROCESSO ELETRÔNICO: 6023.2018/0000010-5 CON-
TRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE INOVAÇÃO E TEC-
NOLOGIA CONTRATADA: AOVS SISTEMAS DE INFORMÁTICA 
– CNPJ: 05.555.382/0001-33 OBJETO CONTRATUAL: CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA REALIZAÇÃO DE 
CURSOS ONLINE NA ÁREA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
E COMUNICAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO 
OBJETO DESTE TERMO: (I) PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
POR MAIS 12 (DOZE) MESES VALOR DESTE TERMO: R$ 
76.500,00 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ONERADA: 23.10
.15.122.3011.2.818.4.4.90.40.00.00 NOTA DE EMPENHO: 
89.026/2020

 COMUNICADO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE INOVAÇÃO E TECNOLO-

GIA DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, sedia-
da na Rua Libero Badaró, 425, 34º andar - Centro - São Paulo 
–SP - CEP 01009-000, comunica aos interessados a suspensão 
da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/
SMIT/2020 – Processo Eletrônico 6023.2020/0002216-1.

 COMUNICADO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE INOVAÇÃO E TECNOLO-

GIA DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, sedia-
da na Rua Libero Badaró, 425, 34º andar - Centro - São Paulo 
–SP - CEP 01009-000, comunica aos interessados que acha-se 
aberta a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
31/SMIT/2020 – Processo Eletrônico 6023.2020/0002216-
1 , do tipo MENOR PREÇO TOTAL GLOBAL/POR ITEM, pro-
movido para , aquisição de 114 Tablets para atender às 
necessidades do projeto de Kit Multimídia parte de Telecentros 
da Secretaria Municipal de Inovação e Tecnologia, SMIT/CID/
DLD, da Prefeitura do Município de São Paulo, da Secretaria 
Municipal de Inovação e Tecnologia (SMIT), conforme especifi-
cações técnicas constantes no Termo de Referência, Anexo – I 
deste Edital e seus anexos. AS propostas formuladas deverão 
ser enviadas por meio eletrônico disponível no endereço www.
bec.sp.gov.br, na opção Pregão - Entregar Proposta, a partir de 
24/11/2020 , até a data e horário da abertura da sessão públi-
ca que será procedida pela CPL–1, também no mesmo endere-
ço eletrônico, prevista para o dia 07/12/2020 às 10:00 horas 
, através da OC Nº 801018801002020OC00070 . O Edital e 
seus anexos estarão disponíveis na internet através dos sites 
http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br e https://www.
bec.sp.gov.br ou poderão ser adquiridos pelas interessadas no 
endereço acima, no horário das 09h00 às 16h00, até o último 
dia útil que anteceder a abertura, mediante o recolhimento aos 
cofres públicos da importância de R$ 0,23 (vinte e três cen-
tavos) por folha, por meio da DAMSP que será fornecida pela 
Supervisão de Licitação e Compras-SLC.

 COMUNICADO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE INOVAÇÃO E TECNOLO-

GIA DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, sedia-
da na Rua Libero Badaró, 425, 34º andar - Centro - São Paulo 
–SP - CEP 01009-000, comunica aos interessados que acha-se 
aberta a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
25/SMIT/2020 – Processo Eletrônico 6023.2020/0000838-
0 , do tipo MENOR PREÇO TOTAL GLOBAL, promovido para 
, Contratação de empresa especializada em tecnologia da infor-
mação para prestação de serviços continuados de computação 
na modalidade de Nuvem, nos modelos de Infraestrutura como 
Serviço e Plataforma como Serviço, incluindo os serviços de 
hospedagem, armazenamento, processamento e comunicação 
de dados para utilização da Secretaria Municipal de Inovação e 
Tecnologia da Prefeitura de São Paulo (SMIT)., conforme especi-
ficações técnicas constantes no Termo de Referência, Anexo – I 
deste Edital e seus anexos. AS propostas formuladas deverão 
ser enviadas por meio eletrônico disponível no endereço www.
bec.sp.gov.br, na opção Pregão - Entregar Proposta, a partir de 
24/11/2020 , até a data e horário da abertura da sessão públi-
ca que será procedida pela CPL–1, também no mesmo endere-
ço eletrônico, prevista para o dia 09/12/2020 às 10:00 horas 
, através da OC Nº 801018801002020OC00059 . O Edital e 
seus anexos estarão disponíveis na internet através dos sites 
http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br e https://www.
bec.sp.gov.br ou poderão ser adquiridos pelas interessadas no 
endereço acima, no horário das 09h00 às 16h00, até o último 
dia útil que anteceder a abertura, mediante o recolhimento aos 
cofres públicos da importância de R$ 0,23 (vinte e três cen-
tavos) por folha, por meio da DAMSP que será fornecida pela 
Supervisão de Licitação e Compras-SLC.

 6023.2018/0000010-5 - Em face dos elementos que 
instruem o presente, em especial a manifestação de SMIT/CAF/
SGC, SMIT/CAF, SMIT/CAF/SEOF e SMIT/AJ, nos termos da com-
petência delegada pela Portaria SMIT nº 67, de 28 de agosto de 
2018, bem como pelo nos termos do artigo 67 da Lei Federal 
n.º 8.666/93, bem como do Decreto Municipal n.º 54.873/2014, 
dada a natureza do objeto, por preencherem os requisitos 
estabelecidos no artigo 6º do citado Decreto, ALTERO a área 
fiscal do Contrato nº 9912438767, para constar: Fiscal Técnico 
- Descomplica: Bruno Biassi Martinez - RF: 851.800-9; Suplente 
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